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 OFÍCIO 003/2023       Brasília, 9 de janeiro de 2023. 
 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral Federal 

DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA 

Palácio da Agricultura, Bloco F, Quadra 01, Setor Bancário Norte 

Brasília/DF 70040-908 

 

 

Assunto: Pedido de Providências para Garantia dos Direitos Humanos aos 

Detidos no Centro de Treinamento da Polícia Federal em Brasília   

 

Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral Federal, 

 

Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para, no exercício 

da atividade fiscalizadora inerente ao mandato parlamentar, formular PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIAS, nos termos a seguir expostos. 

A partir de informações obtidas pela imprensa e mídias sociais, 

identificou-se indícios de que as pessoas submetidas a custódia estatal em 

decorrência dos fatos ocorridos na Capital Federal em 08/01/2023 estão sendo 

tolhidas de condições básicas em termos de alimentação, hidratação e alojamento, 

havendo informações de que permaneceram em veículos e galpões, aguardando 

triagem e outros procedimentos. 

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, incisos III e XLIX, que, 

sem exceção, ninguém será submetido a tratamento desumano ou degradante, bem 

como o respeito à integridade física e moral do preso. 

Neste particular, a Defensoria Pública possui como um de seus objetivos 

a prevalência e efetividade dos direitos humanos, nos termos do art. 3º-A, inciso III, 
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 da Lei Complementar nº 80/1994, de modo que legitimada e imperiosa a sua 

atuação. 

Diante da situação, solicito com urgência, a adoção de providências para 

fins de garantia dos direitos humanos de pessoas tuteladas pelo Estado que se 

encontram, conforme imagens já amplamente divulgadas pela imprensa, expostas 

a condições indignas. 

Atenciosamente, 
 

 

 

CARLA ZAMBELLI 

Deputada Federal 

 

BIA KICIS 
Deputada Federal 

 

CABO GILBERTO SILVA 
Deputado Federal Eleito 

 

CAPITÃO ALBERTO NETO 
Deputado Federal 

 
CARLOS JORDY 
Deputado Federal 

CORONEL CHRISÓSTOMO 

Deputado Federal 
 

CORONEL MEIRA 
Deputado Federal Eleito 

 
DANIELA REINEHR  

Deputada Federal Eleita 

 

GENERAL GIRÃO 
Deputado Federal 

GUSTAVO GAYER  
Deputado Federal Eleito 

 
JOSE MEDEIROS 
Deputado Federal 

 

LOESTER TRUTIS 
Deputado Federal 

LUIZ LIMA 
Deputado Federal 

MAJOR FABIANA 
Deputada Federal 

 

RODOLFO NOGUEIRA 
Deputado Federal Eleito 

 

SARGENTO GONÇALVES  
Deputado Federal Eleito 

 
SILVIA WAIÃPI  

Deputada Federal Eleita 

 

VERMELHO 
Deputado Federal 

ZÉ TROVÃO  
Deputado Federal Eleito 

 
 

 


